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Câmara Municipal de Niterói

 Comissão Permanente de Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência – CDJIPD



Parecer CDJIPD Nº 011/2025

Projeto de Lei n°   102/2025
Autoria: Roberto Jales – Beto da Pipa 
Comissão Permanente dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência
Relatora: Vereadora Fernanda Louback
 
EMENTA: 	Dispõe sobre a realização da campanha “Meias Trocadas” nas escolas da Rede Pública e privada de Niterói no dia 21 de Março, em conscientização ao Dia Internacional da Síndrome de Down.



1. RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 102/2025, de autoria do Vereador Roberto Jales – Beto da Pipa, que institui, no âmbito do Município de Niterói, a campanha “Meias Trocadas”, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, nas escolas da rede pública e privada, em alusão ao Dia Internacional da Síndrome de Down, com a finalidade de promover a conscientização, o respeito e a inclusão social das pessoas com Síndrome de Down.
Após ser lido em Sessão Plenária realizada em 25 de março de 2025, o Projeto de Lei seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, responsável pela análise dos critérios de constitucionalidade e legalidade, que opinou favoravelmente à sua tramitação. 

A matéria foi então incluída na Ordem do Dia em 30 de abril de 2025, sendo aprovada, em primeira discussão.

Após receber parecer favorável da CECTFP, o projeto foi remetido pela Secretaria da Mesa Diretora, em 22 de setembro de 2025, por meio do Memorando nº 251/2025 a esta Comissão para emissão de parecer.

A iniciativa busca assegurar o exercício da empatia, da valorização da individualidade de cada pessoa e da igualdade de oportunidades, por meio de uma ação educativa e simbólica que estimula o diálogo sobre a importância da inclusão no ambiente escolar e na sociedade como um todo.


É o breve relatório.


2. VOTO DA RELATORA  


A proposição apresenta-se formalmente adequada, tendo sido corretamente encaminhada sob a forma de Projeto de Lei, em conformidade com o que dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Não se verificam vícios de inconstitucionalidade, seja de natureza formal ou material.

Isso porque sob o ponto de vista constitucional e jurídico, o projeto encontra respaldo nos princípios da educação inclusiva, da igualdade e da dignidade da pessoa humana, previstos na Constituição Federal de 1988, além de se amparar na competência legislativa municipal estabelecida no artigo 30, incisos I e II, da Carta Magna, bem como nos artigos 12 e 38 da Lei Orgânica do Município de Niterói.


Do ponto de vista da juridicidade e da técnica legislativa, a proposição não merece reparos, encontrando-se em conformidade com as diretrizes da Lei Complementar nº 95/1998, que disciplina a elaboração e redação das leis.


No mérito, o projeto tem como objetivo promover a conscientização e fortalecer a inclusão social das pessoas com Síndrome de Down, tanto no ambiente escolar quanto na sociedade em geral. Mais do que uma ação simbólica, trata-se de um gesto de educação para o respeito, capaz de despertar, desde cedo, a empatia, o acolhimento e a valorização das diferenças.

A campanha “Meias Trocadas”, reconhecida internacionalmente, simboliza de forma simples e acessível a importância da inclusão e da igualdade. Originada na iniciativa global “Lots of Socks”, criada pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2013, a campanha utiliza meias diferentes como símbolo da variação genética, uma referência direta ao terceiro cromossomo 21, presente nas pessoas com Síndrome de Down.

A Síndrome de Down é uma condição genética caracterizada pela presença de três cromossomos 21 em todas ou na maior parte das células, totalizando 47 cromossomos em vez de 46. 

Tal condição resulta em algumas particularidades físicas e eventuais atrasos no desenvolvimento, mas não limita a capacidade dessas pessoas de aprender, trabalhar e viver plenamente em sociedade, devendo-lhes ser garantidos, com igualdade, todos os direitos e oportunidades assegurados pela Constituição.


A Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, define parâmetros essenciais para a oferta de ensino inclusivo às pessoas com deficiência, conforme se evidencia a seguir.


Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
(...) 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
(...) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

 
Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades; 


A propósito, a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) estabelece que a educação é um direito inalienável da pessoa com deficiência, impondo ao Poder Público o dever de assegurar a inclusão em todos os níveis de ensino, mediante a adoção de práticas pedagógicas inclusivas e a garantia de acesso às atividades esportivas, culturais e de lazer no âmbito escolar, conforme descrito abaixo: 

Art. 3º. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

I    - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; (....)

IV  -  barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;
[bookmark: art3ivb]b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;
[bookmark: art3ivc]c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;
[bookmark: art3ivd]d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;
[bookmark: art3ive]e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas;
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;


Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 


 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida; 
 
II -aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 
 
III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 
(...) 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 
(...) 
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado; 
(...) 
XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 



Dessa forma, ao estimular essa prática nas escolas, o projeto reconhece as diferenças como valor essencial à convivência humana, reafirmando o compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, princípio fundamental que orienta toda a ordem jurídica e inspira políticas públicas de inclusão e respeito.


Considerando a análise realizada, manifesto meu voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 102/2025, por tratar-se de proposição juridicamente regular e de relevante interesse público.




3. CONCLUSÃO 


Considerando a análise apresentada, não se identificam vícios de inconstitucionalidade material ou formal tampouco ilegalidades que impeçam o regular andamento do presente Projeto de Lei. 


Assim, esta Comissão Permanente dos Direitos da Juventude, da Pessoa com Deficiência e do Idoso manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 102/2025, reconhecendo tratar-se de proposição legítima, juridicamente adequada e de elevado alcance social, que reforça o compromisso do Município de Niterói com a inclusão, o respeito às diferenças e a promoção da dignidade da pessoa humana, em consonância com os valores e princípios consagrados na atual Constituição Federal.

Sala das Sessões, _____ de outubro de 2025.




Fernanda Louback   		Renato Cariello	   Tulio Motta			
Louback 			Membro       		   Membro       
PARECER JURÍDICO – Projeto de Lei Ordinária n° 113/2023. Processo n° 234/2023 – Institui a educação física inclusiva na rede municipal de educação, para estudantes com deficiência e necessidades especiais. 
PARECER JURÍDICO – Projeto de Lei Ordinária n° 113/2023. Processo n° 234/2023 – Institui a educação física inclusiva na rede municipal de educação, para estudantes com deficiência e necessidades especiais. 
Av. Amaral Peixoto, 625 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900
image1.jpg
CAMARA
= MUNICIPAL
DE MARABA





image2.jpeg





 

     Câmara Municipal de Niterói       Comissão Permanente de Direitos da Juventude, do Idoso e da   Pessoa com Deficiência   –   CDJIPD  

  Av. Amaral Peixoto, 625  –   Centro  –   Niterói  –   RJ  –   CEP.: 24.023 - 900   Parecer  CDJIPD Nº  011 /2025     Projeto de Lei  n °    102 /2025   Autor i a :  Roberto Jales  –   Beto da Pipa     Comissão Permanente dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com  Deficiência   Relatora: Vereadora Fernanda Louback       EMENTA :     Dispõe sobre a realização da campanha “Meias Trocadas” nas  escolas da Rede Pública e privada de Niterói no dia 21 de  Março, em  conscientização ao Dia Internacional da Síndrome de Down.         1.   RELATÓRIO         Trata - se de Projeto de Lei nº 102/2025, de autoria do Vereador Roberto Jales  –   Beto da Pipa, que institui, no âmbito do Município de Niterói, a campanha “Meias  Trocadas”, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, nas escolas da rede pública  e privada,   em alusão ao Dia Internacional da Síndrome de Down, com a finalidade de  promover a conscientização, o respeito e a inclusão social das pessoas com Síndrome de  Down.   Após ser lido em Sessão Plenária realizada em 25 de março de 2025, o Projeto  de Lei seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, responsável pela análise dos  critérios de constitucionalidade e legalidade, que opinou favoravelmente à sua  tramitação.      A matéria foi então incluída na Ordem do  D ia em 30 de abril de 2025, sendo  aprovada,  e m primeira discussão.     Após receber parecer favorável da CECTFP, o projeto foi remetido pela  Secretaria da Mesa Diretora, em 22 de setembro de 2025, por meio do Memorando nº  251/2025 a esta Comissão para emissão de parecer.     A iniciativa busca assegurar o exercício da empatia, da valorização da  individualidade de cada pessoa e da igualdade de oportunidades, por meio de uma ação  educativa e simbólica que estimula o diálogo sobre a importância da inclusão no  ambiente escolar e n a sociedade como um todo.       É o breve relatório.      

